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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  JULGADA
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  COBRANÇA  ABUSIVA.
LIMITAÇÃO  A  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  FIRMADO  EM  SEDE  DE
RECURSO  REPETITIVO.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COBRANÇA  CUMULATIVA
COM  MULTA.  IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  472  DO  STJ.
SENTENÇA ISENTA DE ERROS.  APLICAÇÃO
DO ART. 932,  INCISO IV,  ALÍNEAS “A” E “B”,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.  Ao contrário do que alega o réu/apelante, na
hipótese é devida a limitação dos juros à taxa
média de mercado, bem como o afastamento da
comissão  de  permanência  posto  que  fora
cobrada cumulativamente  com multa,  o  que  é
vedado pela Súmula 472 do STJ.

2.  Portanto, estando o apelo em confronto com
este entendimento, seu desprovimento é medida
que se impõe nos termos do art. 932, inciso IV,
alíneas “a” e “b”, do CPC.
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VISTOS, etc.

Cuida-se de  apelação interposta pelo  BANCO  BANIF –
BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) CLÁUDIO DA CRUZ
SANTOS em  face  da  sentença  que  reconheceu  a  ilegalidade  da
cobrança de comissão de permanência, limitou os juros remuneratórios à
taxa média de mercado,  e julgou parcialmente procedente a  ação de
revisão  de  contrato  de  financiamento  de  veículo ajuizada  por
MAYARA CALDAS FERNANDES DA SILVA, ora apelada, e condenou o
apelante na devolução simples do respectivo indébito.

Em  síntese,  o  recorrente  sustenta  a  legalidade  da
cobrança  das  tarifas  de  confecção  de  cadastro,  despesas  adicionais,
abertura  de  crédito,  capitalização,  comissão  de  permanência  e  juros
remuneratórios, e pede o provimento do apelo para reformar a sentença
e julgar totalmente improcedente a ação (fls.132/171).

Contrarrazões de fls. 182/188, pelo desprovimento.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  sobre  o
recurso (fl. 188 e verso).

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, não conheço o apelo no tocante às tarifas de
confecção  de  cadastro,  despesas  adicionais,  abertura  de  crédito  e
capitalização mensal de juros, porquanto, não houve condenação nesse
sentido e, em assim sendo, inexiste interesse recursal.

Quanto  aos  juros  remuneratórios e  a  comissão  de
permanência o recurso é cognoscível, cingindo-se o mérito recursal em
revisar a cobrança destas tarifas.

De  acordo  com a  Súmula  382  do  STJ  sabe-se  que  “a
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade”, devendo ser analisada a excessividade da taxa
caso a caso, tomando-se por referência a média de mercado fixada pelo
Banco Central do Brasil.

Na  hipótese,  a  taxa  anual  de  juros  foi  pactuada  no
percentual 35,47% (fl. 23) enquanto a praticada no mercado, na época
da assinatura do contrato (08/03/2012), foi de 26,48 %.

Assim sendo, vê-se que houve abusividade da cobrança
dos  juros remuneratórios  e  que,  portanto,  estes  devem ser  reduzidos
(limitados)  à  taxa  média  de  mercado  exatamente  como  decidiu  a
sentença.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-3920138152003



Este é o  pacífico entendimento do Superior  Tribunal  de
Justiça,  fixado  inclusive  sob  a  sistemática  de  recursos  repetitivos,
consoante elucidam os seguintes julgados:

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE  CLÁUSULAS  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
INCIDENTE  DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O
PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER
OBSERVADO.

I  -  JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO -
JUROS REMUNERATÓRIOS 

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios
praticados  deve  ser  consignado  no  respectivo
instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz
deve limitar os juros à média de mercado nas operações
da  espécie,  divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa
cobrada for mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para
a taxa média se for verificada abusividade nos juros
remuneratórios praticados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO -
Consignada,  no  acórdão  recorrido,  a  abusividade  na
cobrança da taxa de juros, impõe-se a adoção da taxa
média  de  mercado,  nos  termos  do  entendimento
consolidado neste julgamento.

-  Nos contratos de mútuo bancário,  celebrados após a
edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-
36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde
que expressamente pactuada.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos.

(REsp  1112879/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  12/05/2010,  DJe
19/05/2010)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TRÊS  CONTRATOS
ANALISADOS. ABUSIVIDADE. DOIS PRIMEIROS. NÃO
OCORRÊNCIA.  COBRANÇA AQUÉM DA TAXA MÉDIA
DE MERCADO. SÚMULA Nº 7. TERCEIRO CONTRATO.
ABUSIVIDADE  CONSTATADA.  LIMITAÇÃO.  TAXA
MÉDIA DE MERCADO. SÚMULA Nº 83/STJ.
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(...)

3. No terceiro contrato, denominado Giropré, houve o
reconhecimento  de  que  a  taxa  de  juros  cobrada
destoou da taxa média de mercado, o que motivou a
limitação  da  cobrança  à  taxa  média  de  mercado
divulgada  pelo  Banco  Central  do  Brasil  -  BACEN,
adequando-se  tal  entendimento  à  jurisprudência
consolidada do STJ, o que atrai a incidência da Súmula
nº 83/STJ.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  410.403/RS,  Rel.  Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS.

1. Conforme entendimento da Segunda Seção do STJ,
os  juros  remuneratórios  somente  devem  ser
limitados  à  taxa  média  de  mercado  quando
demonstrada a abusividade da taxa contratada ou se
não  houver  como  apurar  a  taxa  contratada  com  a
instituição financeira. Precedentes.

2. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  (REsp  nº  973.827/RS,
Rel. p/ acórdão a Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe
de 24/9/2012).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 766.538/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
10/11/2015, DJe 17/11/2015)

[destaques de agora]

Quanto  a  comissão  de  permanência,  houve  cobrança
desta  de  forma  cumulativa  com  outros  encargos  de  mora,  o  que  é
vedado pela Súmula 472 do STJ que assim dispõe:

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor
não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no  contrato  -
exclui  a  exigibilidade dos  juros  remuneratórios,
moratórios e da multa contratual. [em negrito]

À vista de tais razões, verifica-se que o apelo confronta a
pacífica jurisprudência do STJ, sumulada e firmada sob a sistemática de
recursos repetitivos, o que autoriza desprovimento nos termos do art.932,
inciso IV, alíneas "a" e "b", do CPC.
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DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
nos termos do art. 932, inciso IV, alíneas “a” e “b”, do CPC, e mantenho a
sentença recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-3920138152003


